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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA LOCAÇÃO DE UMA PEÇA COMERCIAL COM A FINALIDADE DE INSTALAR EMPRESA DE CONFECÇÕES NO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA - RS. 
A Prefeitura Municipal de Sagrada Família - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 20 de março, n° 99, inscrita no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, no uso de suas prerrogativas legais, através da Secretaria Municipal de Administração, vem realizar Chamada Pública para credenciamento de Pessoas Físicas para locação de uma peça comercial, em atendimento da Lei Municipal nº 1493/21 de 17 de novembro de 2021. Os interessados deverão apresentar a proposta e documentação para habilitação até o dia 08/12/2021, às 09 horas, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Sagrada Família, localizada á Rua 20 de março nº 99.

 1 – DO OBJETO: O Município de Sagrada Família – RS, torna público que receberá, até o dia 08 de dezembro de 2021, no horário das 9h, propostas e documentação para Credenciamento de Pessoas Físicas para locação de uma peça/sala comercial em atendimento à Lei Municipal nº 1493/2021 de 17 de novembro de 2021. A peça deve conter espaço amplo, com no mínimo 125 m², com no mínimo 2 banheiros, devendo estar localizada no município de Sagrada Família – RS, dentro do perímetro urbano e no quarteirão formado pelas ruas: Francisco Luiz Cardona, Jorge Bundchen, Getúlio Vargas e Gomercindo Quequi.  
1.1 – OBSERVAÇÕES: 
a) Os serviços de locação deverão ser executados pelo período de 12 (doze) meses, seguindo o exercício fiscal, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite previsto no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, conforme interesse das partes. 
b) O valor do aluguel não sofrerá qualquer direito a reajuste no seu prazo de vigência.
c) Os serviços de locação deverão ser prestados a partir de data estipulada em Contrato. 

2 – DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO: 
2.1 - Podem participar deste Credenciamento:
2.1.1 - Pessoas Físicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município de Sagrada Família/RS.
2.1.1.1 - É vedada a qualquer pessoa física, a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento. 
2.1.2 - Não poderão participar deste Credenciamento: 
2.1.2.1 - Pessoas Físicas que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação; 
2.1.2.2 - Pessoas Físicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo; 
2.1.2.3 - Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente.
 2.2 - Os participantes deverão apresentar os documentos de habilitação e propostas em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado:
	AO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA - RS 
	CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2021  
	ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO
	PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
	AO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA - RS 
	CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2021  
	ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 
	PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

2.2.1 – O envelope nº 01 deverá conter a seguinte documentação para a habilitação:
a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do CREDENCIADO;
b) Cópia da inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade do CREDENCIADO;
c) Matrícula do imóvel;
d) Planta baixa do imóvel;
2.2.2 - O envelope nº 02 deverá conter:
a) Proposta financeira apresentada, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal, contendo o preço unitário líquido e total indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação.

3 - AO CREDENCIAMENTO: 
3.1 - Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos; 
3.2 - O credenciamento permanecerá aberto a qualquer Pessoa Física que preencha os requisitos exigidos neste termo e poderá apresentar a documentação exigida em qualquer tempo da vigência do credenciamento. 

4 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 - O MUNICÍPIO pagará a CREDENCIADA pela locação da sala comercial, o valor máximo de: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) por mês, durante 12 (doze) meses. 
4.2 - O valor do aluguel não sofrerá qualquer direito a reajuste no seu prazo de vigência.

5 – DO JULGAMENTO 
5.1 – Recebidos os envelopes de documentos, a Comissão de Licitações, fará a apreciação da documentação e encaminhará a Secretaria da Administração para análise e diligências necessárias, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento.
5.2 – A Comissão decidirá sobre a habilitação do (s) interessado (s) ao credenciamento, considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 5 (cinco) dias úteis após tomar ciência da decisão. 
5.3 – É facultado à Comissão solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 
5.4 – Serão consideradas habilitadas às Pessoas Físicas que atenderem todos os itens exigidos neste Edital. 
5.5 – Após a fase de habilitação, o credenciado será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar Termo de Credenciamento/Contratual. 

6 – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
6.1 – Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Chamamento Público deverão ser dirigidos ao Departamento de Licitações e protocolados durante o horário de expediente da Administração, que se inicia às 8h as 12:00 e das 13:30 as  17h30min até o dia 06 de dezembro de 2021. 
6.2 – É admitido o envio de impugnações do edital ou de recurso por e-mail, licitacoes@sagradafamilial.rs.gov.br desde que original seja protocolado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do e-mail, sob pena de indeferimento. 
6.3 – Os recursos e prazos seguirão o disposto nos artigos 109 e seguintes da Lei 8666/93, e suas alterações.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta da dotação orçamentária:
Secretaria Municipal da Administração - 03
Projeto atividade 2008 – Geração de Emprego e Renda
 Elemento de despesa reduzido 562

8 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
8.1 – É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento; 
8.2 – O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao CREDENCIADO, a realização de inspeções e levantamentos, para certificação dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos. 
8.3 - O Município poderá, a qualquer tempo, solicitar a alteração de rotinas operacionais previstas neste EDITAL, mediante comunicação prévia ao CREDENCIADO, desde que o interesse público assim recomendar, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias; 
8.4 – O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente credenciamento e retornar, sem indenização os serviços desde que executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes no interesse da administração; 
8.5 – Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, bem como rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste termo pelo CREDENCIADO, e ainda conforme anexo I, do Termo de Referência.  
8.6 – Fica assegurado a Administração o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular o presente processo de credenciamento, sem que caiba aos interessados quaisquer direitos a reclamações ou indenizações.
8.7 - O presente Edital poderá ser retirado no site do município www.sagradafamilia.rs.gov.br, link de licitações e ou no Departamento de Licitações. Maiores informações pelo telefone: (55) 984289530, no horário das 8h à 12h00min e das 13h30min às 17h30min ou no e-mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br.

Sagrada Família/RS, 23 de novembro de 2021.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



Eliane Vargas Ronsani
Pregoeira






















ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2021
Termo de referência para credenciamento de Pessoas Físicas para locação de peça comercial.
1 – OBJETO: Credenciamento de Pessoas Físicas para locação de peça comercial em atendimento à Lei municipal nº 1493/2021 de 17 de novembro de 2021. A peça deve conter espaço amplo, com no mínimo 125 m², com no mínimo 2 banheiros, devendo estar localizada no município de Sagrada Família – RS, dentro do perímetro urbano e no quarteirão formado pelas ruas: Francisco Luiz Cardona, Jorge Bundchen, Getúlio Vargas e Gomercindo Quequi.  

2 – DA JUSTIFICATIVA: A Administração Municipal, através do Poder Executivo e do Poder Legislativo são parceiros com todos os empreendedores que queiram se instalar em nosso município, pois o poder público além de arrecadar mais impostos, pode investir cada vez mais na comunidade e garantir que a economia seja aquecida contribuindo para o crescimento de toda a população do município, por isso o incentivo as empresas, custeando a despesa com aluguel, para que as mesmas, permaneçam em constante evolução, gerem emprego e renda e recebam todo o apoio necessário dentro do município de Sagrada Família – RS 

3 – DO PRAZO: O prazo de duração do credenciamento será indeterminado. As inscrições poderão ser feitas até o dia 08 de dezembro de 2021, às 09 horas pelos interessados, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Sagrada Família - RS. Os contratos celebrados em decorrência deste credenciamento terão a vigência do exercício fiscal do respectivo ano, podendo ser prorrogados, mantidas as condições da contratação inicial, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

4 – DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Podem participar deste Credenciamento:
4.1.1 - Pessoas Físicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município de Sagrada Família/RS.
4.1.1.1 - É vedada a qualquer pessoa física, a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento. 
4.1.2 - Não poderão participar deste Credenciamento: 
4.1.2.1 – Pessoas Físicas que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação; 
2.1.2.2 - Pessoas Físicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo; 
2.1.2.3 - Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente.















ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021

Pelo presente, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA - RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, CPF: 958.844.590-68, doravante denominado LOCATÁRIO, e o Sr.................,..................., portador do CPF nº............, RG nº..........., residente e domiciliado na Rua................., na Cidade de Sagrada Família – RS, a seguir designada como LOCADOR, perante as testemunhas abaixo assinadas, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, é ajustada e contratada a locação de uma peça comercial do imóvel localizado na Rua.............., na Cidade de Sagrada Família - RS, com aproximadamente ........m², observando-se o que a seguir se dispõe:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Legislação Aplicável) – A presente locação se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93, Artigo 24, Inciso X, Chamamento Público Nº 01/2021, Processo Licitatório Nº. 97/2021 e demais documentos em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA (Objeto de Locação) – O LOCADOR fornece em locação ao MUNICÍPIO, uma peça comercial de sua propriedade de aproximadamente ......m², para o funcionamento da Empresa KLEIN & PICCINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEÇÕESLTDA, conforme prevê a Lei Municipal Nº 1493/2021 de 17 de novembro de 2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA (Prazo e Datas de Início e Término) – O prazo de locação será de .....de..........de 2021 à ......de..........de 2022, podendo ser prorrogado se houver interesse e acerto entre as partes.
Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser rescindido durante sua vigência, por qualquer das partes contratantes, sem qualquer direito a indenização a outra parte, desde que a rescisão seja procedida de aviso prévio formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA QUARTA (Aluguel) – O aluguel será de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais, sendo que as despesas relacionadas com energia elétrica, água, telefone e internet serão de responsabilidade do Locatário, durante a vigência do presente contrato de locação.
Parágrafo Único –(Do reajustamento do Aluguel) - O valor do aluguel não sofrerá qualquer direito a reajuste no seu prazo de vigência.
CLÁUSULA QUINTA (Conservação do Imóvel)- O Locatário (Município) declara que recebeu o imóvel, objeto desta locação, em bom estado de conservação, comprometendo-se a conservá-lo e a entregá-lo nas mesmas condições por ocasião da rescisão do contrato, correndo às suas expensas eventuais despesas para sua recuperação para ajustá-lo às atuais condições de conservação.
CLÁUSULA SEXTA (Forma de Pagamento do Aluguel) – Os aluguéis serão pagos mensalmente, na Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda, junto a Prefeitura Municipal de Sagrada Família - RS. O pagamento ao LOCADOR será efetuado até o dia 10(dez) do mês subseqüente.
CLÁUSULA SÉTIMA (Segurança) – O LOCADOR não se responsabiliza em caso de roubo, furto, extravio e danificação por qualquer motivo dos bens, equipamentos, materiais e acessórios de propriedade do MUNICÍPIO ou das pessoas de sua responsabilidade.
CLÁUSULA OITAVA (Dotação Orçamentária) - A despesa deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
03 – Secretaria Municipal da Administração 
2008 – Geração de Emprego e Renda
562 – Código reduzido
CLÁUSULA NONA (Foro) – Fica eleito o foro da cidade de Palmeira das Missões para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais especial ou privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma diante de duas testemunhas que também assinam para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Sagrada Família – RS, em 23 de novembro de 2021.



_______________________________             ________________________
MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA                             LOCADOR
                    LOCATÁRIO




Testemunhas: 1:___________________      2: ______________________
4

